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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
Gabinete do Deputado AÍonso Fêrnandes
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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lntêrno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de Senador Guiomard para

reparos e regularizafo da iluminação pública na Rua A. Bairo Amotis.

JUSTIFICATIVA

Diversos postes encontram-se sem iluminação, comprometendo a

segurança dos moradores e aumentando a vulnerabíÍidade a acidentes e atos

ilícitos. A manutenção do sistema de iluminação pública é medida essencial de

urbanidade e segurança coletiva.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
26 de fevereiro de 2026
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